
  

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PPGEF nº 19/2023 
Auxílio Financeiro a docentes do Programa de Pós-Graduação em Educação Física para desenvolvimento 

de pesquisa 
 

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação Física, professor Dr. Felipe Rodrigues 

da Costa, no uso de suas atribuições legais, torna público e estabelece a retificação do Edital PPGEF nº 
19/2023 no item a seguir descrito, mantendo inalterados os demais itens do edital. 

 
 
Onde se lê: 

 
4 ITENS FINANCIÁVEIS 

4.1 Despesas de custeio a serem contempladas por este Edital para execução de  projetos 

de pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação. 

4.1.1. Elementos de despesa permitidos: 

a) material de consumo; 

b) serviços de terceiros (pessoa jurídica); 

c) serviços de terceiros (pessoa física); 
 

4.2. Atividades a serem custeadas: 

a) manutenção de equipamentos; 

b) serviços e taxas relacionados à importação; 

c) manutenção do acervo de periódicos, desde que não contemplados no Portal de Periódicos 

da CAPES; 

d)  manutenção de arquivos e banco de dados de pesquisa; 

e)  aquisição e manutenção de tecnologias em informática e da informação caracterizadas 

como custeio, conforme disposto no artigo 6º da PORTARIA Nº 156, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

2014. 
 

Leia-se: 
 

4 ITENS FINANCIÁVEIS 

4.1 Despesas para execução de  projetos de pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação. 

 
 
 
 

Brasília, 26 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Felipe Rodrigues da Costa 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação Física – PPGEF/UnB 

Ato UnB nº 285, de 10/02/2023 
 

 


